


PROGRAMAÇÃO 

• A Controladoria Geral do Município e suas divisões 

• Acesso à Informação e a Lei de Acesso à Informação 

• Decreto Municipal nº 53.623/2012 

• Transparência Ativa e Transparência Passiva 

• Rede INFO ABERTA 

• Casos que exemplificam a importância da LAI 

• Esclarecimento de dúvidas diversas. 
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Ouvidoria 

Coordenadoria de 
Promoção da Integridade 



Coordenadoria de Promoção da 

Integridade (COPI) 

Promover a 

integridade pública 

na administração 

municipal por meio 

de políticas 

articuladas de 

transparência ativa e 

passiva, promoção 

da ética e do 

controle social, além 

do fortalecimento da 

gestão pública. 

MISSÃO 

https://www.youtube.com/watch?v=isHp4-cL4GQ


Acesso à Informação como  

direito universal 



Todas as informações produzidas ou sob guarda do poder 

público são públicas e, portanto, acessíveis a todos os 

cidadãos, ressalvadas as informações pessoais e as hipóteses de 

sigilo legalmente estabelecidas. 

Lei de Acesso à Informação (LAI) 

Lei Federal nº 12.527/2011 

• Todos os órgãos e entidades federais, estaduais e municipais.  

• Todos os poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário). 

• Toda a administração pública (direta, indireta e demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pelos governos). 

• Entidades sem fins lucrativos que recebem recursos públicos 

para realização  de ações de interesse público. 

Abrangência 

Escopo 

Fonte: http://www.acessoainformacao.gov.br/assuntos/conheca-seu-direito/principais-aspectos/principais-aspectos 



Lei de Acesso à Informação (LAI) 

Lei Federal nº 12.527/2011 

• Acesso é a regra, o sigilo, a exceção (divulgação máxima) 

• Requerente não precisa dizer por que e para que deseja a 

informação (não exigência de motivação) 

• Hipóteses de sigilo são limitadas e legalmente estabelecidas 

(limitação de exceções) 

• Fornecimento gratuito de informação, salvo custo de 

reprodução (gratuidade da informação) 

• Divulgação proativa de informações de interesse coletivo  e 

geral (transparência ativa) 

• Criação de procedimentos e prazos que facilitam o acesso à 

informação (transparência passiva) 

Princípios 

Fonte: http://www.acessoainformacao.gov.br/assuntos/conheca-seu-direito/principais-aspectos/principais-aspectos 



Decreto Municipal nº 53.623/2012 

 

Regulamentação da LAI no âmbito do Poder Executivo, 

estabelecendo procedimentos e outras providências correlatas 

para garantir o direito de acesso à informação 

Finalidade 

Transparência Ativa Transparência Passiva 

CMDB - Catálogo 

Municipal de 

Bases de Dados 

http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/
http://dados.prefeitura.sp.gov.br/
http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/administracao/Paginas/cmbd.aspx
http://esic.prefeitura.sp.gov.br/Account/Login.aspx
http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/acesso-a-informacao/Paginas/Pedidos-Respondidos.aspx


Transparência Ativa 

Portaria nº 03/2014  
CGM/SECOM/SMDHC/SEMPLA 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/controladoria_geral/arquivos/Portarias/Portaria_Intersecretarial_03_2014.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/controladoria_geral/Manual_AcessoInfoFINAL(1).pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/controladoria_geral/Participacao.pdf


• 93% das unidades possuem o Botão ‘Acesso à 

Informação’. Contudo, apenas 40% personalizaram a 

página inicial com seus dados. 

 

• 59% das unidades possuem o Botão ‘Participação 

Social’; das que implementaram, 37% não seguiram o 

padrão sugerido no manual de implementação 

CGM/SECOM. 

Transparência Ativa 

Diagnóstico realizado no 2º semestre de 2016 



Transparência Passiva 

Acolhimento, tratamento e atendimento aos pedidos de acesso à 

informação feitos por qualquer interessado, independente da 

motivação. 

Constituição Federal de 1988 

Art. 5º, Inciso XXXIII: Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 

de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestados 

no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 

seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 

Lei Federal  nº 12.527/2011 

Art. 10:  Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a 

informações aos órgãos e entidades referidos no art. 1o desta Lei, por 

qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação do 

requerente e a especificação da informação requerida.  



Transparência Passiva 

SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO 

SECRETARIAS 

SUBPREFEITURAS 

ADMINISTRAÇÃO 
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e-SIC 

Formulário 

Eletrônico 

SIC Presencial SIC Cartas 



Transparência Passiva 

Fluxo do Pedido de Acesso à Informação 



• Comissão intersecretarial composta por sete órgãos do governo 

(SGM; SMJ, SECOM, SF, SMG, SMDHC, Gabinete do Prefeito e 

CGM). 

• Reuniões mensais, para tratar dos recursos de 3ª Instância e 

assuntos pertinentes ao acesso à informação, inclusive 

classificação de informações como sigilosas, a pedido dos órgãos 

da Prefeituras. 

 

CMAI - Comissão Municipal de Acesso à 

Informação  



Transparência Passiva 

Descomprometimento 
dos setores técnicos 

• Dificuldade em obter 
informações dentro 
do prazo exigido pela 
lei. 

• Envio de informações 
incompletas. 

Baixo envolvimento da 
Chefia de Gabinete 

• Falta de apoio do 
Gabinete no 
atendimento às 
demandas do SIC 

• Contato restrito dos 
gestores do e-SIC 
com a Chefia de 
Gabinete 

• Não reconhecimento 
do trabalho 
desenvolvido 

Gestor do e-SIC pouco 
reconhecido em seu 

órgão 

• Nível hierárquico 
baixo para lidar com 
demandas da LAI 

• Atribuições não 
reconhecidas pelos 
demais servidores 

• Acúmulo de tarefas 

Diagnóstico realizado no 2º semestre de 2016 



Transparência Passiva 

Sugestão do Fluxo Interno para a resposta ao 

pedido de acesso à informação 

Operador do e-SIC 
(ponto focal) 

Área Técnica 
responsável pela 

informação 

Assessoria Jurídica 
Assessoria de 
Comunicação 

Chefe de Gabinete 



 Rede de Agentes que recebem, continuamente, comunicações e 

orientações sobre a Lei de Acesso à Informação (LAI) e são um canal 

direto de contato com a Coordenadoria de Promoção da Integridade 

(COPI-CGM). Como sugestão, a rede é composta, em cada órgão, 

pelos seguintes servidores: 

 

• Autoridades máximas de cada órgão; 

• Chefias de gabinete; 

• Assessoria de comunicação; 

• Assessoria jurídica; 

• Pontos focais do e-SIC. 

 

Rede INFO 



Rede INFO ABERTA 

TRANSPARÊNCIA PASSIVA 
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Casos que exemplificam a importância da LAI 



Casos que exemplificam a importância da LAI 



Casos que exemplificam a importância da LAI 



Casos que exemplificam a importância da LAI 



Casos que exemplificam a importância da LAI 



Casos que exemplificam a importância da LAI 




